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ANEXO ll
PREGÃO N' 2018.10.] 9.]

MODELO DE PROCURAÇÃO

JA. (!come dit eiiipresa/proniss'oilal) .....+ --.--r--- -----B-----+-------R---r- CNI)J/CPl= n,o
com sede (endereço) à

nesse ato representada pelo(s) (diretores ou
sócios, com qualiÊçação completa - nome. RG. CPF, nacionalidade. estado civil, procissão e
endereço) pelo presente instrumento de mmdato, nomeia e constitui. seu(s) Procurador(es) o
Senhor(es)(nome: RG: CPF, nacionalidade. estado civil, profissão e endereço)

a quem cona'ere(m) amplos
poderes para junto a Preíêitura Municipal de Aurora praticar os alas necessários para representar a
outorgante na ]icitação na moda]idade Pregão n.' 2018.]0.]9.] , usando dos recursos legais e
acompanhando-as, conhrindo-lhes. ainda, poderes especiais pa.ra desistir de recusas. interpõ-los,
apresentar lances verbais. negociar preços e demais condições, confessar. transigir, desistir. limiar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, sübstabelecer esta para outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom âinne e valioso.

Local. data e assinatura

RECONHECER FIRMA(S)

ou
í''h

ANEXAR DOCUMENTO QUE IDENTIFIQUE A ASSINATURA DO OUTORGANTE

Av. Antanho Rlcardo na 043 CEP: 63.360-000 Fine: (88) 3543.1022
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ANEXO IH
PREGÃO N' 20] 8.] O.19.]

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISA XXXUI
DO àRT. 7' DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ínsçüta no CNPJ sob o n'

situada na

DECLA[iA, sob as penas da ]ei, para surtir efeito junto à Prefeitwa Municipa] de Aurora. no

procedimento licitRtório sob a modalidade Pregão: que não incide na proibição contida no incisa

XXXlll do Art. 7' da Constituição da República Federativa do Brasil

Por ser verdade, arma a presente

Local, Data e Assina:Lura

Av. Antonio Ricardo na 043 Centro - CEP: 63.360-000 - Aurora/CE Fone: (88) 3543. 1 022
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ANEXO IV
PREGÃO N' 2018.10.19.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa/prof]ssionp] inscrita no CNPJ/CPF sob o

(residente e domiciliada) naRo situada

DECLARA, sob as penas da lei

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos pua sua habilitação no presente processo

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de deçlmm ocorrências posteriores

Por ser verdade, fimta a presente.

Local. Data e Assinatura

Av. Antonio Ricardo Ro 043 - Centro - CEP: 63.360-000 Fine: (88) 3543.1022
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ANEXO V
PROPOSTA PADRONIZADA ~;{,zàl.4 ':

/ .u . .c

A Prefeitwa Municipal de Aurora, Estado do Cemá.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente os da Lei
n' 8.666/93 e Lei n' l0.520/2002. bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n'
2018.10.19.1 .
Declaramos ainda: que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l,
caso sdamos vencedores da presente Licitação.
Qbisle: Contratação de serviços especializados a serem prestados na locação. instalação e
montagem de estrutura, para realização da 20' Mostra Sesc Cariri de Cüturas, no âmbito do
Município de Aurora/CE: confamie especiâlcações apresentadas a seguir:

de sistema
com estrutura mínimamontagem e

som p A linfa array. stóreo. contendo; OI console digital
48x24 canais para o p A, gennciador de energia digital
com potência mínima de 60..000 watts. com

para o manuseio e

composto de no mínimomontagem e desmo
seguintes itens: 01 de
canais, 2 set lig

2 movier
com 5m L x 3m A, 01 máquina de fumaça, toda

com potência mínima de 230kva, com quadro e
de comando, montado sobre estrutura móvel de

Av Antahiõ Riêàfdó h' õ43 : Centro : CEPA õ3136õ:õõõ = Aüfafa/CE : Fãhéi (881 3543 lõ22

  Lote 01 - Palco e Grid
  Item Especifica(   Unid. Qtde Valor UnitáHo Valor Toül

 
DOOU Locação de palco. incluindo montagem e desmontagem

com 12,aOm de frente(baça de palco) por lo,Oom de
fundo. 2.00m de altura do piso. 6.QOm de pê direito
Gabertura em lera QU metálica, piso em estrutura
metálica revestido com compensado de 15 mm. saídas
laterais em falhas de compensado bromasa de 15mm
Incluindo a montagem de 02 camarins climatizados
medindo 4 x 4 metros

DiáHa 01

   
 

0002 Locação de GRiD õõüí montãêõní E dêSiiiontagêníde
grid em Q30 ou similar. para sustentação de
equipamentos de iluminação, painel de LED e efeito:
diversos

Diária 01

   
 

00D3 Locação de palco pnticável medindo 6m de frente. 4n
de fundo e 0.60cm de altura. destinadas à apresentação
de teatro de rua. por ocasião da 20' Mostra SESC Caril
de Cultura

Diária 01

   
  Total  



Valor Total da Proposta R$. .)

Proponente:
Endereço: --
(nlbílP'J'ep +Be eü ü

Data da Abertura: ..........
notado: .....
Prazo de Execução: Confomie Edital.
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias

Data

Assinatura do Proponente

Av. Antonio Ricardo n' 043 Centro - CEP: 63.360-000 Aurora/CE - Fine: (88) 3543. 1 022
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Lote 04 - Cabines Sanitárias Banheiros Químico:    

Item Especincaç 0 unid. atde. valor Unitária Valor Total

 
0001 Locação de banheiFÍ QUÍmiéÕ indÜtdual. portátil en

polietileno ou material similar. dimensões mínimas d(
1,16m de frente x ].22m de fundo x 2.1Q de altura
composto de caixa de dejeto. para papel higiénico
fechamento com IdentiHcaÇão de ocupado. para u$o d(

Diária

     
Total    

Lote 06 - amamenta  
Item Esse ificação Unia. Qtde. Valor Unitáúo ValorToül

  Ornamentação do local do evento (balões, decoração SeNiços 01    
Total  

Lote 07 - Cadeira Plásticas
Item Esse ifica   Unid. Qtde. Valor unitáüo Valor Total
0001 Locação de Gadeim de plástica sem braÇO empilháve

destinadas à apresentação de teatro de rua, por ocasião
da 20' Mostra SESC Carirí de Cultura

und 300   
Total  

Lote 08 - eaurancas Nortunos
  ES cificaG   unid. Qtde. valer anil } vale al

0001 Segurança noturna desarmada. uniformizada
capacitado para a execução de segurança em eventos
na horário noturno aEé a madrugada do dia seguinte (lt
seguranças)

Und 10

   
Total  

  Lob 05 -     Brpak e Jantar
  Item Especifica   Unid. Qtde. Valor UniláHo Valor Total

 
0001 Refeição tipo caHêã bÍeak: coM na m nirnQÍ café:Zãfe

cam leite: suco de frutas(3 tipos), refrigerante normal (
lght(2 tipos) e até 04(oito) tipos de variedade de
sa gados e bolos. pães. sanduíches, estimativa para 8(
pessoas

Und 01

   
  0002 Jantar(salpicão. arroz. estrogonofe de frango. bife a

molho madeira. reftígerante au suco). estimativa para 4
pessoas

Und 01      Total  
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços íímiado entre o Município de
AurorarCE, aü'avés da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e

pma o ülm que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE AURORA. Estado do Ceará. pessoa jurídica de direito público intemo.
inscrita no CNPJ/MF sob o n,' 07.978.042/0001 -40. através da Secretmia Municipal de Cultura e
Turismo. neste aio representada por seu Ordenador de Despesas. o Sr. José Antonio de Macedo
Neto, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado na
inscrita no CNPJ sob o n'

estabelecida
e no CGF sob o n'

ato representada por ..,..,'''''-''-'''''''''''''---'''--''''-'''--"""? poitadc)r(a) do CPF no
apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo
em vista o resultado da Licitação precedida na modalidade PREGÃO n' 2018.10.19.1. tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n' l0.520/2002 e da Lei n' 8.666/93, e suas alterações
posteriores. mediante cláusulas e condições seguintes.

neste

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGÃO n.' 2018.10.19.1. de acordo com as Leis
Federais n' l0.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. José Antonio de Maçado
Neto, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a conüatação de serviços especializados a serem
prestados na locação. instalação e montagem de estrutura. pma realização da 20' Mostra Sesc Cariri
de Culturas. no âmbito do Município de Aurora/CE. coilJlomie especificações constantes no Anexo l
do Edita] Convocatória. nos quais a Contratada sagrou-se vencedora. na íbmla discriminada no
quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.] - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILiBRJO ECONÓMICO-FINANCEIRO
4.1 - O obieto contratual tem o valor total de R$
4.2 - Os pagamentos serão efêtuados no prazo máximo de 30(trinta) dias. contados a partir da data
íina] do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contraía: mediante
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de

4.3 - A Prof'eitura Municipa] se reserva no direito de cancelar o presente PREGÃO. no todo ou em
parto. de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente. assim como reduzir ou
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

Aurora

Av Antanio Ricarda na 043 - Centra - CEP: 63 360-0a0 - Aurora/CE - Fine: í88) 3543.1 022
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indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os ençmgos do
conüatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. desde que
oUetivando a manutenção do equi]íbrio económico-financeiro inicia] do contrato, na hipótese de
sobrevivem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém de consequências incalculáveis. retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do
príncipe. configurando álea económica extraordinária e extracontratual, nos tempos do Art. 65.
Incisa 11, alínea "d" da Lei 8.666/93. devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA \AGÊNCIA CONTJ{ATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, a contra da data de sua
assinaütra, sendo que os serviços deverão ser executados e concluídos denso dos prazos previstos
no Termo de Referência constante no Anexo l do Edital Convocatória, a contar da data de
recebimento da Ordem de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁmOS
6.1 - As despesas deste Conuato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal
previstos lias seguintes dotações orçamentárias:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Tem)o de Referência, Edital e Contrato, bem
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual.
7.3. Colocar à disposição da(o) Controlada(o) todas as condições necessárias pma a perfeita
execução dos serviços requisitados.
7.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam proüdências
corretivas.
7.5. E6etuar o pagamento na 6omla convencionada neste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.] - Manter durante toda execução do contrato. em compatibilidade çom as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiHlcação exigidas na licitação.
8.2 - Fomecer o objeto descrito no Termo de Referência. conforme solicitação prévia da Pmf'eitura
Municipal de Aurora
8.3 - Fomecer com pontualidade os sewiços ofertados.
8.4 - Utilizar nos serviços prestados somente proÊssionais e qualiljcados pma tal Sm.
8.5 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e

8.6 - Comunicar imediatamente e, se possível por escrito à administração municipal através da
equipe de coordenação do evento, toda e qualquer anomialidade \ Criticada. inclusive de ordem
funcional, para que soam adotadas as providências de regularização necessária.

outrosU

/

Av Antnnia Rieardó nü n43 Contra . CFP n3 3Rn.í)nn . Alirnrn/CF . Fnnp rRR\ a54:R '1099
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CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços. parcía] ou total
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

sem a prévia e

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
[O.] - O ]nadimp]emento das obrigações
quaisquer das situações descritas no Ad.
comunicado pela parte prejudicada à outra. mediante notificação por escrito. entregue diretamente

previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
78. da Lei 8.666/93. e suas demais alterações, será

ou por via postal, çom aviso de recebimento. a âtm de que seja providenciada a regularização no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
l0.2 A não regujaüzação poderá ensdar. a critério da parte prqudicada. a rescisão do Conüato.
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento. a suspensão da prestação dos
sewiços pela CONTRATADA até a sua nomiaJização
l0.3 - A CONTRATADA, pela sua ínadimplência no cumprimento do contrato. enquanto durar o
vínculo contratual, estará sÜeita às seguintes sanções:
l0.3.1 - advertência:
l0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação:
] 0.3.3 - impedimento de conüatar com a Administração=
l0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIB4EIRA - DAS PENALIDADES
1] .] - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido na presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11 .2 - Atraso id ustilicado na execução dos serviços. causando, consequentemente atraso nos
prazos: mu]ta correspondwte a 3%(três por cento), çalçu]ada sobre o montante tota] da contratação.
] ] .3 - Inexecução total ou puçial dos serviços. sem prévia justificativa. multa correspondente a
] 0% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
1] .3.] - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior. a CONTRATANTE
âca desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela
CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Conüato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensdando rescisão adminisüativa prevista no art. 77 da Lei Federal
8.666/93: reconhecidos desde já os Direitos da Administração. com relação às nomlas contratuais e
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindí\ el ainda. independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
1 2.2.2 - Inadimplênçia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das pares;
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes. mediante aviso por escrito çomx
30(trinta) dias de antecedência. sem ânus para ambas as partes:
1 2.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato. a parte que se sentir
prqudicada poderá resçindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no sub-item anterior.

Av. Antonio Ricardo na 043 Centro - CEP: 63.360-000 - Aurora/CE - Fome: (88) 3543.1022



CLÁUSIJLA DECIMO TERCEIRA - ])A ALTERAÇÃO CONTRATUAL \ ''Õ'-c5t'
13.] - Quaisquer alterações que venham a oconer na execução dos serviços serão efetupdas
mediante Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5'(quinto) dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatwa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que fomlaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Conüatada: bem como eventuais correspondências trocadas entre as
partes

.r') CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Aurora/CE.

Declinam as partes que este Contrato corresponde à mania'estação anal. completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado. assinando o mesmo em 02(duas) vias de igual teor e íbmia. na
presença das testemunhas abaixo, para que furta seus jurídicos e legais efeitos.

AURORA/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

/-\ TES'lBMUNHAS

CPF

CPF

Fine: (88) 3543 1 022CEP: 63.360-000Av. Antonio Ricardo no 043


